
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O DE SÃO PAUL O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N° 18.709/2015 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os memorandos 

0487/2015, 1302/2014, 038/2014, 81/2015, da Secretaria de

Administração, e 1701/014 da Secretaria Municipal de Saúde, onde 
relatam que na data de 12/11/2014, na Cidade de São Paulo, o veículo 
VW Gol, de placas EGI 9196, lotado junto à secretaria de Saúde,foi 
autuado por “transitar em local/horário não permitido pela 

regulação- rodízio”, na data da infração o condutor do veículo era o 

servidor Fabrício Rocha Quintas.

CONSIDERANDO que houve uma demora na 

identificação do condutor do veículo, o que gerou uma nova multa no 
valor de R$ 170,24 (cento e setenta reais e vinte e quatro centavos), 
multa esta imposta por “não identificação do condutor infrator, 

imposta a pessoa jurídica”.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 

n° 6034/11 de 26 de janeiro de 2011, a rt I o O servidor público, que na 

condição de condutor de veiculo oficial infringir as normas de trânsito,






